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Àltem o artigo 1" da Resolução n" 012 de 31 de março de 2020

que dispõe sobte novas medidas de enfrentamento da emetgência de saúde pública

áe impà,11rrcia intemacional decortente do cotonavírus (COyID-19) no âmbjto da

Àssociaçào dos Municípios do llxtremo oestê de-santa cata.Ifla - ÀMEOSC e dá

ouuas ptoüdências.

RESOLUÇÃO N" 013/2020

associação, devendo as atividades de cada se

ttabalho, home office ou uabalho temoto."

2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVÀ Prefeito Municipal

de Sào José do ccdro, sc e Presidente da Ameosc, no uso das affibuições que lhe

conl-ere o Estatuto Social da entidade,

RESOL\'E

Art. 1" - () artigo 1" da Resoluçio n" 012 dc 31 dc matço de 2020

passa a rigotar corr a seguintc redação:

'ârt. i" - Paru o cnfrentarrreÍlto ,1a situaçào de emetgência pública,

com listas a evitar a ciissemioação do corc'navíÍus e a proteção de scus

colaboradores e scrr,i<lores SUSPENDER, a partir de 08 de abril de 2020 e pelo

fl 05 c9n lotme qrrarentcna decretada pclo Gol-etno

Estadual, o expediente, os atcndimen t()s e os ttabalhos ptesenciais na sede da

tot sct tealizadas na modalidadc de tcle

Art. 2" Esta resolução entta cm r,'rgot na data de 08 dc abril de

Sào l\'liguel () Ocste. 3 dr xirú rle ?020.

ANTONI PLINIO D TRO SILVA
residente da ÀN{IrOS{l

Pteíei to Nlunicipal dc Sào José do Cedro
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ÀMEOSC * ASSOCTAÇÀO DOS MUNICIPTOS DO EXTREMO OESTE DE SANTÂ CATARINA
Rua Osvaldo Cm| n" 167. Centro ; CEp gg.g00-000 
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